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PROJETO DE LEI Nº 09/2020. DE 11 DE FEVEREIRO DE 2020.

“Dispõe sobre a obrigatoriedade, no âmbito municipal, da divulgação de informações sobre obras públicas paralisadas, contendo os motivos, tempo de interrupção e nova data prevista para término.”


O Prefeito Municipal de Uruguaiana, RS, faz saber que a Câmara Municipal de Uruguaiana aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

 Art.1º-Obriga a divulgação no site oficial da Prefeitura Municipal, informações acerca das obras públicas municipais paralisadas, contendo os motivos e período de interrupção da obra.

Parágrafo Único – Considera obra paralisada, para efeitos desta lei, as obras com atividades interrompidas por mais de 60 (sessenta) dias.

 Art.2º– No site oficial da Prefeitura Municipal, utilizado para transmitir as informações contidas no art.1º desta Lei, deverá conter, também, os dados do órgão público ou concessionária responsável pela obra.

 Art. 3º- ltrapassado o prazo de paralisação de que trata  o art. 1º desta Lei, o responsável pela obra deverá informar à Prefeitura Municipal, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, o motivo da paralisação da obra.

 Art.4º– As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria, suplementadas se necessário.

Art.5º-Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.




Uruguaiana, 11 de fevereiro de 2020.


       

      Verª Nerai Santos Kaufmann





Bancada do PSDB

JUSTIFICATIVA

Justifica-se o pedido baseado em levantamentos de dados divulgados em julho de 2018, que em todo Brasil existem 2796 obras públicas paralisadas e sabemos que em todos os municípios, inclusive o nosso, nos deparamos com essa situação, que além de prejudicar
 a prestação de serviços públicos essenciais para a população, causa problemas ao meio ambiente e para quem mora perto, ainda gerando despesas com custos extras quando a obra é retomada.

Diante ao exposto e em conformidade com os princípios que regem a Administração Pública, é importante que a municipalidade haja com transparência e divulgue, de forma acessível, a relação de obras paralisadas com os motivos para tais, para que a população tenha informação sobre o que acontece em nossa cidade e como os recursos públicos estão sendo empregados.
Uruguaiana, 11 de fevereiro de 2020.
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